
INDICAÇÃO Nº 
1286
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para APRAESPI no município de Ribeirão Pires.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente José Feliciano e faz-se necessário para recursos destinados à Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com deficiência Centro de Referência do Ministério da Saúde para Atendimento da Pessoa com Deficiência Auditiva, Física, Mental e Autismo que é o maior Centro de Reabilitação do País e abrange os 7 municípios do ABCDRMR (Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Ribeirão Pires, Mauá e Rio Grande da Serra), atende mais de 2000 pessoas por mês a partir de zero ano até a idade adulta, portadores de deficiência intelectual e/ou física, auditiva e/ou visual, com gasto de R$17.300.000,00 (dezessete milhões e trezentos mil reais) anualmente.

Oferecerem atendimento técnico nas áreas escolar: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Física, Laboratório de Informática e Ensino Profissionalizante; paramédico: fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, enfermagem, nutrição, psicologia, serviço social, psicopedagogia e na área médica: neurologia, psiquiatria, fisiatria, otorrinolaringologia, ortopedia e pediatria.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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